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C O N V O C A Ç Ã O 

 

Inconfidentes 09 de junho de 2023. 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores 

Câmara Municipal de Inconfidentes 

 

Assunto: 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Prezados Senhores Vereadores,  

Com base na Lei Orgânica e no Artigo 152, parágrafo 1º do Regimento 

Interno desta Casa venho através deste CONVOCAR Vossas Excelências para a 9ª 

Reunião Ordinária da Câmara Municipal a realizar-se no dia 12 DE JUNHO DE 2023, ÀS 

19HORAS, na sede da Câmara Municipal, conforme pauta reduzida a seguir: 

1ª PARTE – EXPEDIENTE 

 

EXPEDIENTES APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: 

Indicação nº 021/2023 de autoria do vereador Benoni Teixeira; 

Indicação nº 022/2023 de autoria do vereador Wilson José de Andrade; 

Indicação nº 023/2023 de autoria do vereador Wilson José de Andrade; 

Indicação nº 024/2023 de autoria do vereador Wilson José de Andrade; 

 

2ª PARTE – ORDEM DO DIA 

 

   Discussão e Votação   dos Projetos de Lei:  

 

Projeto de Lei nº 1.454/2023 que “Autoriza o acréscimo de subvenções sociais e a 

abertura de crédito especial , à entidade que especifica.” 
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Projeto de Lei nº 1.455/2023 que  “Dispõe sobre a autorização Legislativa para que 

o município possa firmar termo de parceria, com apoio financeiro, ao Projeto de 

“Equoterapia”, do Instituto Federal Sul De Minas – Campus Inconfidentes.” 

Projeto de Lei nº 1.456/ 2023 que  “ Autoriza a inclusão de contribuições e a 

abertura de crédito especial, a entidade que especifica.” 

Projeto de Lei Complementar nº 63/2023 “  Dispõe sobre a alteração da Lei 

Complementar nº 067/2023 de 26 de maio de 2023 que Dispõe sobre a contratação 

de pessoal por  prazo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público nos termos inciso IX do art. 37 da Constituição 

Federal, e dá outras providências.” 

 

 

     

     

 

 

                                                                 

                    WANDERLEY TAVARES DE MIRA 

            Presidente da Câmara Municipal de Inconfidentes 
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